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DECLARAÇÃO DE ATOS LEGAIS DE CRIAÇÃO, ALTERAÇÃO E 

REESTRUTURAÇÃO DE CARGOS, CARREIRAS E EMPREGOS PÚBLICOS 

 

A Prefeitura Municipal de Ponto Belo-ES, declara para os devidos fins que a 

edição de Leis de criação, alteração, reestruturação de cargos, carreiras, 

empregos públicos, funções, vantagens, adicionais, auxílios, reajustes salariais e 

revisão geral anual concedidas, editadas, sancionadas e/ou aprovadas no 

exercício da prestação de contas, encontram-se devidamente publicadas e 

disponíveis no site oficial do município e do Legislativo Municipal. 

 

Assim, por ser verdade, firmo o presente relatório. 

 
 

Ponto Belo – ES, 29 de março de 2023. 
 
 
 
 

JAIME SANTOS OLIVEIRA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 
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